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Senhor Presidente. 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante 

Vossa Excelência, amparado no artigo 145 do Regime Interno c/c artigo 12 da Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão 

do presente requerimento para apreciação e votação do Plenário, e se aprovado seja 

enviado oficio ao Senhor Antônio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, Prefeito 

Constitucional de Itabaiana. 

Requeiro do Senhor Prefeito Municipal que se digne de determinar a Senhora 

Secretária Municipal de Saúde o pagamento com urgência do PMAQ, baseado e de 

conformidade com a Lei municipal 684/15 de 06/(j£/201^ que criou o Premio de 

Qualidade e inovação - PMAQ-AB com efeitos financeiros a partir de 06/09/2013. 

Plenário da Câmara Municipal de Itabaiana, 09 de março de 2015. 
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